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INDICAÇÃO 
 
Instalação de lombada (redutor de velocidade) na 
Rua Michel Chicri Maluf, altura do nº 120. 
 

CONSIDERANDO que a Rua Michel Chicri Maluf, especialmente na altura do nº 120, 
no bairro Parque das Laranjeiras, apresenta intenso fluxo de veículos, o que exige 
medidas efetivas de moderação de tráfego para garantir maior segurança viária; 
 
CONSIDERANDO que moradores da região relatam recorrentes situações de 
veículos transitando em velocidade excessiva, colocando em risco pedestres, 
ciclistas e demais usuários da via pública; 
 
CONSIDERANDO que a instalação de lombadas ou redutores de velocidade constitui 
instrumento amplamente reconhecido pelas políticas de mobilidade urbana para a 
redução de velocidade em vias residenciais; 
 
CONSIDERANDO que a adoção de dispositivos físicos de controle de velocidade 
contribui diretamente para a prevenção de acidentes de trânsito, preservação da 
vida e promoção de um ambiente urbano mais seguro; 
 
CONSIDERANDO que a região é predominantemente residencial, havendo 
circulação frequente de famílias, crianças e idosos, o que exige especial atenção do 
Poder Público quanto à segurança viária; 
 
CONSIDERANDO que a implantação de medidas de engenharia de tráfego atende 
aos princípios da segurança no trânsito previstos na legislação e nas diretrizes de 
mobilidade urbana; 
 
INDICO portanto, que a municipalidade e à Secretaria de Mobilidade (SEMOB) que 
seja realizada vistoria técnica com a finalidade de viabilizar a instalação de uma 
lombada (redutor de velocidade) na Rua Michel Chicri Maluf, altura do nº 120, no 
bairro Parque das Laranjeiras, CEP 18077-370, no município de Sorocaba, como 
forma de reduzir a velocidade dos veículos e garantir maior segurança aos 
moradores e transeuntes da região. RM01109 
 

 

Sorocaba, 10 de Março de 2026. 
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